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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 012/2011 – DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA PROPORCIONAR MAIS SAÚDE E LONGEVIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: VEREADOR  CELSO REYNALDO CAMPOLINA PAIVA  ___________________________________________________________________________ 


O Anteprojeto de Lei  nº 012/2011, de autoria do Vereador Celso Reynaldo Campolina Paiva, que dispõe sobre a instalação de equipamentos especialmente desenvolvidos para proporcionar mais saúde e longevidade, e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 012/2011

AUTORIA: VEREADOR CELSO REYNALDO CAMPOLINA PAIVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIALMENTE DESENVOLVIDOS PARA PROPORCIONAR MAIS SAÚDE E LONGEVIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a instalar equipamentos especialmente desenvolvidos para proporcionar aos idosos melhor qualidade de vida e longevidade, evitando e reduzindo o envelhecimento físico.




Art. 2º Os equipamentos mencionados no artigo anterior deverão proporcionar aos idosos benefícios, tais como:




I - força muscular;



II – equilíbrio;



III – agilidade;



IV – mobilidade;



V - fortalecimento das articulações;



VI - coordenação motora.




Art. 3º Os equipamentos deverão ser instalados preferencialmente nos parques, praças, clubes esportivos municipais. 



Art. 4º  As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 



Art. 5º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Câmara Municipal, Sala das Sessões, 18 de abril de 2011.
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